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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso n.º 11761/2019

Sumário: Concurso para a carreira de especialista de informática.

1 — Nos termos do disposto na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o disposto no n.º 1 do artigo 28.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, torna -se público que por meu despacho de 11 de abril de 
2019, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, concurso externo de admissão a estágio para ocupação de dois pos-
tos de trabalho da carreira não revista de Especialista de Informática, categoria de Especialista de 
Informática Grau 1, nível 2 previstos e não ocupados no mapa de pessoal do Politécnico de Leiria, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — A Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) emitiu 
em 8 de abril de 2019 a declaração de inexistência de trabalhadores em situação de valorização 
profissional, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, de 30 de maio.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não esta-
rem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo, tendo sido efetuada consulta à 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) enquanto Entidade 
Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), a qual declarou, em 5 
de abril de 2019, a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil 
adequado ao posto de trabalho a ocupar, em virtude de ainda não ter decorrido qualquer procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento.

4 — Local de trabalho — Direção de Serviços Informáticos do Politécnico de Leiria.
5 — Prazo de validade — O concurso é válido pelo prazo máximo de 18 meses, nos termos 

do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho em conjugação com a alteração 
ao artigo 41.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

6 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de março, Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua atual redação, Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro que aprovou o Orçamento de 
Estado para 2019 e Código do Procedimento Administrativo.

7 — Número de postos de trabalho: dois postos de trabalho na categoria de especialista de 
informática, grau 1, nível 2, para a Direção de Serviços Informáticos, com desempenho de funções 
no âmbito das competências previstas na Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril, através do desen-
volvimento, nomeadamente das seguintes funções:

8 — Requisitos de candidatura:

a) Podem candidatar -se ao presente procedimento concursal os indivíduos que possuam uma 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, nos termos do disposto n.º 4 do artigo 30.º da LTFP;

b) Reunir os requisitos gerais previstos no artigo 17.º da LTFP.

8.1 — Requisitos especiais de admissão: possuir habilitação com licenciatura em engenharia 
informática, ou engenharia na área de administração de redes e comunicações, nos termos da 
alínea b) do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março.

9 — Remuneração: A remuneração mensal é fixada de acordo com o Mapa I anexo ao Decreto-
-Lei n.º 97/2001, de 26 de março, conjugado com a Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
por força da integração prevista no artigo 5.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro. Corresponderá 
ao nível remuneratório entre o 23.º e o 24.º, num montante pecuniário de 1.647,74 € (mil seiscentos 
e quarenta e sete euros e setenta e quatro cêntimos), após a aprovação em estágio.
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10 — Regime de estágio: o estágio, com caráter probatório, rege -se pelo disposto no artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, na Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril e na LTFP. 
Durante o período de estágio, a remuneração mensal corresponde ao nível remuneratório entre o 
18.º e o 19.º, num montante pecuniário de 1.373,12 € (mil trezentos e setenta e três euros e doze 
cêntimos). O candidato é aprovado se obtiver classificação não inferior a Bom (14 valores).

10.1 — A frequência do estágio é feita em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado em período experimental.

10.2 — O Júri do estágio terá a constituição prevista para o presente concurso.
11 — Métodos de seleção — A seleção dos candidatos será feita mediante a realização de 

prova de conhecimentos e avaliação curricular, cada uma delas com caráter eliminatório, caso 
a classificação seja inferior a 9,5 valores, e, complementarmente, por entrevista profissional de 
seleção.

11.1 — Prova de Conhecimentos: durante a realização da prova de conhecimentos não é au-
torizada a utilização de telemóveis, computadores portáteis ou qualquer outro aparelho eletrónico 
ou computorizado.

11.2 — A prova será escrita, não sendo permitida a consulta de qualquer tipo de textos le-
gislativos ou bibliografia, terá a duração de 120 minutos, obedecendo ao programa de provas de 
conhecimentos específicos aprovado pelo Despacho Conjunto n.º 14/2005, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 3, de 5 de janeiro de 2005, podendo visar alguns dos temas que a seguir 
se enumeram:

Administração de redes de comunicação de dados;
Segurança de informação;
Sistemas de voz sobre IP;
Gestão e administração de sistemas;
Monitorização de infraestrutura e serviços;
Comunicações de voz sobre IP;
Planeamento e gestão de projetos informáticos;

11.3 — A Bibliografia e webgrafia necessária à realização da prova será divulgada no site deste 
Politécnico no dia da publicitação do presente procedimento concursal.

11.4 — Avaliação Curricular — visa avaliar as aptidões profissionais dos candidatos com base 
na análise dos respetivos currículos das funções, onde serão ponderados os seguintes fatores:

a) Habilitação Académica de Base;
b) Formação Profissional;
c) Experiência Profissional.

11.5 — Entrevista profissional de seleção — visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma 
objetiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.

12 — O local, a data e a hora da realização da prova escrita de conhecimentos e da entrevista 
profissional de seleção serão divulgados nos termos do artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de julho.

13 — A classificação final (CF) é expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
não aprovado o candidato que obtenha classificação inferior a 9,5 valores, conforme estatuído no 
artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, e resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 40 % PC + 30 % AC + 30 % EPS

sendo que:

CF — Classificação Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AC — Avaliação Curricular;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.
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14 — Formalização das candidaturas:
14.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente 

do Politécnico de Leiria, entregues pessoalmente na Rua General Norton de Matos, 2411 -901 Leiria, 
durante as horas normais de expediente (09h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30), ou remetidas 
por correio, registado com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado, para o mesmo 
endereço, com a indicação dos seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de nascimento, número, data 
de validade do bilhete de identidade/cartão do cidadão, número fiscal de contribuinte, residência, 
código postal, e telefone);

b) Habilitações Académicas;
c) Identificação do vínculo de emprego público que detém, bem como da carreira e da categoria 

de que é titular e do serviço a que pertence;
d) Identificação do concurso a que se candidata, com indicação do respetivo número do Aviso, 

data e número do D. R. onde se publica;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever apresentar que possam 

ser relevantes para apreciação do seu mérito ou constituem motivo de preferência legal, os quais 
serão tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados;

f) Data e assinatura.

14.2 — O requerimento de admissão ao concurso, devidamente datado e assinado, é acom-
panhado da seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado e atualizado, do qual devem constar, designadamente, as habili-
tações literárias, as funções que exerce, bem como as que exerceu, com indicação dos respetivos 
períodos de permanência, atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com 
indicação da respetiva duração, datas de realização e entidades promotoras;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e das ações de formação profissional 
frequentadas;

c) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os requisitos gerais de admissão a 
concurso e provimento em funções públicas previstos no artigo 17.º da LTFP;

d) Quando aplicável, declaração emitida pelo serviço de origem a que o candidato pertence, 
devidamente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, a modalidade de 
relação jurídica de emprego público e a antiguidade na carreira e na Administração Pública, com 
descrição detalhada das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, com indicação do índice remuneratório correspondente à remuneração auferida.

14.3 — Aos candidatos que exerçam funções no Politécnico de Leiria não é exigida a apresen-
tação de outros documentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde que expres-
samente refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

14.4 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos, em caso de dúvida, a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos, e que possam relevar para 
a apreciação do seu mérito.

15 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
16 — Composição do júri do concurso:

Presidente: Luís Cachulo, Diretor dos Serviços Informáticos;
1.º Vogal: António Fernandes, Coordenador da Unidade de Redes e Administração de Sistemas 

dos Serviços Informáticos;
2.º Vogal: Carlos Rabadão: Professor Coordenador da Escola Superior de Tecnologia e 

Gestão;
1.º Vogal suplente: Rui Rijo: Pró -Presidente do Instituto Politécnico de Leiria;
2.º Vogal suplente: João Fraga: Coordenador da Unidade de Planeamento e Controlo dos 

Serviços Informáticos;
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17 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do 
método, serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — A ordenação final dos candidatos é efetuada de acordo com a escala classificativa de 
0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações quantitativas ob-
tidas em cada método de seleção, considerando -se não aprovados os candidatos que obtiverem 
classificação inferior a 9,5 valores.

19 — Em situações de igualdade de valoração, serão observados os critérios de preferência 
estipulados no artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

20 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação final são publicitadas nos 
termos do n.º 2 do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, sendo afixadas em local visível e público 
das instalações dos Serviços Centrais do IPLeiria e disponibilizadas na sua página eletrónica em 
www.ipleiria.pt

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de 
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação”.

22 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para efeitos de admissão 
a concurso os candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de co-
municação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos do diploma mencionado.

25 de junho de 2019. — O Presidente, Rui Filipe Pinto Pedrosa.
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